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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 040/2024-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 

Federal de nº 80/1994, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 325/2024-CSDP, de 12 de janeiro de 2023, que regulamenta a 

cessão de Defensores(as) Públicos(as) do Rio Grande do Norte para outros órgãos ou poderes; 

 

CONSIDERANDO que o art. 106 da Lei Complementar Estadual nº 122/94, subsidiariamente aplicável aos 

membros da Defensoria Pública do Estado, por força do art. 46 da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

dispõe que "o servidor pode ser cedido para ter exercício em unidade administrativa do mesmo ou de outro 

Poder ou Órgão do Estado, da União, de outro Estado ou do Distrito Federal, de Município ou Território Federal, 

bem como de Entidade da Administração Indireta estadual, federal, distrital ou municipal." 

 

CONSIDERANDO a publicação do Acordo de Cooperação Técnica e Administrativa nº 001/2024 celebrado 

entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Diário 

Oficial do Estado nº 15.604, em 09 de fevereiro de 2024, bem como no Diário Oficial da União nº 33, em 19 de 

fevereiro de 2024, que tem por objeto, dentre outras ações, a cessão recíproca de servidores públicos integrantes 

do quadro de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo entre os partícipes; 

 

CONSIDERANDO a manifestação pela autorização da cessão expressada pelo Conselho Superior da Defensoria 

Pública durante a 3ª Sessão Ordinária do ano de 2024, cuja ata fora publicada no Diário Oficial do Estado nº 

15.609, em 20 de fevereiro de 2024; 

 

CONSIDERANDO o inteiro teor da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo SEI nº 

06410018.000221/2024-29, em especial a informação contida no Ofício nº 63/SEP da Secretaria de Estratégia e 

Projetos do Conselho Nacional de Justiça de que o Defensor Público "irá atuar na Secretaria de Estratégia e 

Projetos nos projetos e eventos da área da infância e juventude bem como na Primeira Infância no âmbito do 

Pacto Nacional pela Primeira Infância", com demonstração do interesse público e da pertinência temática com as 

atribuições funcionais dos membros da Defensoria Pública do Estado, na forma do inciso XI, do art. 4º, da Lei 

Complementar do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a cessão do Defensor Público VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula funcional 

nº 215.119-7, lotado no Núcleo de Touros/RN, para atuar junto à Secretaria de Estratégia e Projetos do Conselho 

Nacional de Justiça, sem ônus para o órgão cessionário, no período compreendido entre 26 de fevereiro de 2024 

a 08 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. O Defensor Público cedido deverá retornar ao seu órgão de atuação a partir do término dessa 

autorização, da oficialização da sua devolução pelo órgão cessionário, sem necessidade de prévia notificação da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

*Republicada por incorreção 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 191/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 

215.393-9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para o período de 18 a 27 de março de 2024, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.000541/2024-89; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA 

ANDRADE, matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 18 a 27 de 

março de 2024, a Defensoria Pública de Caraúbas/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 189/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula 

nº 215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para o período de 12 a 26 de março de 2024, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 452/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA 

PENHA, matrícula nº 215.358-0, titular da 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 12 a 26 de março de 2024 , a 

3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 193/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO, 

matrícula nº 214.854-4, titular da Defensoria Pública João Câmara/RN, para o período 11 a 25 de março de 2024, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.000182/2024-60; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR por substituição automática, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO 

NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN , para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 

11 a 25 de março de 2024, a Defensoria Pública de João Câmara/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 192/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, 

titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 19 a 28 de março de 2024, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 1.936/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, 

matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício do cargo do qual é titular, no período de 19 a 28 de março de 2024, a 2ª Defensoria Pública Criminal 

de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15614 Natal, 27 de fevereiro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=F1YN9OF31A- 

AR8VIQW05K-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

F1YN9OF31A-AR8VIQW05K-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15614 Natal, 27 de fevereiro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 188/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula n° 

214.852-8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para o período de 12 a 26 de março de 2024, através 

de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.633/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 

215.038-7, titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN , para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 12 a 26 de março de 2024, a 

4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 

Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 190/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, 

da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 17 a 26 de 

março de 2024, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.528/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, 

matrícula nº 157.474-4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 17 a 26 de março de 2024, a 18ª 

Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da 

Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 187/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 14 de março de 

2024, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.518/2022; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para os dias 15, 18, 19 e 20 

de  março  de  2024,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI 

no 06410018.000214/2024-27; 

CONSIDERANDO que os dias 16 e 17 de março de 2024 são, respectivamente, sábado e domingo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE 

JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 14 de 

março de 2024, assim como, seguida e imediatamente, pelos dias 15, 18, 19 e 20 de março de 2024, a 6ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 178/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO a solicitação de designação de Defensores Públicos do Estado para participarem das 

inspeções conjuntas em unidades prisionais e socioeducativas promovidas pelo Grupo de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo, remetida através do Ofício n° 34/2024 – GDPGE/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte TICIANA DOTH RODRIGUES 

ALVES, matrícula n° 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para atuar na 

inspeção carcerária na Cadeia Pública de Caraúbas/RN, sob a coordenação do Defensor Público BRUNO BISPO 

DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, Coordenador do Núcleo Sede de Caraúbas/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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